
EDITAL Nº 106/2022

Dispõe  sobre  a  Publicação  da  Classificação
Preliminar  após  realização  das  provas  de
Habilidades  e  Aptidão  Musical  do  Processo
Seletivo  Simplificado  para  a  contratação  por
tempo determinado de Maestro para atuação no
Programa de Promoção à Cultura e Construção à
Cidadania.

O  MUNICÍPIO  DE  PASSO  FUNDO,  pessoa  jurídica  de  direito  público

interno, através de seu Prefeito, Sr. Pedro Almeida, no uso de suas atribuições legais, à vista

do Processo Interno n.º 2022/10547 e com base na Lei Municipal n.º 5.628 de 13 de junho de

2022, faz saber por este Edital, a publicação da Classificação Preliminar após a realização de

Provas de Habilidades e Aptidão Musical, para o Processo Seletivo Simplificado, por meio de

Prova de Títulos e Prova de Habilidades e Aptidão Musical, para a contratação por tempo

determinado de  Maestro  para  atuar  nas  oficinas  de  música  da  Escola  Pública  de  Música

Yamandu Costa, do seguinte candidato:

Nome
Avaliações

Prova de títulos

Rodrigo Ávila Silveira

Pontuação Máxima Pontuação Obtida 

40 11,00

Prova de Habilidades e Aptidão Musical - Performance

20 18,66

Prova de Habilidades e Aptidão Musical - Desempenho Docente

40 35,33

Somatório 100 64,99

Nota Final 64,99

Art. 1º Fica ciente o candidato, quanto aos requisitos e organização das demais

etapas do cronograma, nos termos do Edital n.º 90/2022.

Gabinete do Prefeito, Centro Adm. Municipal, em 21 de setembro de 2022.

                      PEDRO ALMEIDA                   FERNANDO DE OLIVEIRA BOEIRA
                        Prefeito Municipal                             Secretário de Administração
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